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O que é o Programa para Agressores 
de Violência Doméstica - PAVD? 

 
É  uma  resposta  estruturada  dirigida  a  agresso-

res  de violência  conjugal  aplicada pela  Direção 

Geral de Reinserção e serviços Prisionais (DGRSP) 

que  visa  promover  a  consciência  e assunção  da  

responsabilidade  do  comportamento violento  e  

a  utilização  de  estratégias  alternativas  ao mes-

mo, objetivando a diminuição da reincidência. 

A quem se destina? 

  A  sujeitos do sexo masculino, com processo em tribu-

nal por crime de violência doméstica (conjugal) 

  Sem doença psiquiátrica grave e/ou défices cogniti-

vos acentuados 

 Condicionados à avaliação de risco de reincidência 

A integração no PAVD pressupõe: 
 Diagnostico prévio efetuado pela DGRSP 

 Aplicação de injunção ou regra de conduta no 

âmbito da Suspensão Provisória do  Processo ou da 

Suspensão da Execução da Pena de Prisão, como 

pena acessória ou ainda agregada ao sistema de 

Vigilância Eletrónica 

 Medida/sanção penal com duração mínima de 18 

meses 

Entidades intervenientes 

Critérios de Exclusão: 

 Não adesão às componentes do Programa 

 Faltas injustificadas às sessões da componente  

Psicoeducacional 

 Recidiva de comportamento violentos 

Pedido/Decisão 

Judicial 

Avaliação Inicial 

DGRSP 

 

 

Intervenção  

Individualizada 

   Controlo de Recaída 

 

Percurso PAVD 

PAVD 

Tratamento adições 

Apoio psicoterapêutico 

Intervenções sociais 

 
Psicoeducacional  

Apoio Sistémico 
Familiar 

Trajecto eventual 

Trajecto Obrigatório 

Como se estrutura? 

Componentes obrigatórias 

Intervenção individualizada (utilização de técnicas 

motivacionais e trabalho em rede) 

 Intervenção Psicoeducacional  (em dinâmica de gru-

po, 20 sessões de 2 horas cada, com  periodicidade 

semanal) 

Componentes eventuais  

 Apoio terapêutico (saúde mental) 

Tratamento a problemáticas aditivas (álcool ou estu-

pefacientes) 

 Intervenção de apoio social 

 Apoio terapêutico sistémico-familiar 


